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Governo do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

Aos Licitantes,

 

COMUNICADO

 

Ref.:  Procedimento Licitatório Presencial nº
001 / 2023 – DECOMP/DA

Obj.: Contratação integrada de empresa ou
consórcio, com vistas à elaboração dos
Projetos Básico e Execu�vo de Arquitetura e
de Engenharia, bem como As Built (“Como
Construído”); à obtenção de licenças,
outorgas e aprovações; à execução de obras
e serviços de engenharia; à montagem,
realização de testes, comissionamentos, pré-
operação e demais operações necessárias e
suficientes para fornecimento e instalação de
equipamentos e mobiliários à entrega final,
em condições de funcionamento, do Hospital
do Recanto das Emas (HRE), a ser localizado
no Lote 25, Quadra 104, Setor Hospitalar,
Recanto das Emas -DF, devidamente
especificado no Termo de Referência e no
Edital e seus anexos.

Prezados(as) Senhores(as),

 

Comunicamos a V.Sas. para considerar a seguinte ERRATA no Edital e no Termo de
Referência:

 

Onde se lê:

No subitem "7.2.13" Rela�vamente à pontuação da PROPOSTA TÉCNICA do Edital: 

7.2.13 A não apresentação da documentação comprobatória, descritas  nas tabelas 3, 4 e
5, não importará na desclassificação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental. Caso
não sejam confirmadas as informações con�das nos atestados fornecidos por empresas privadas, a
licitante será considerada desclassificada para o certame. 

No subitem 9.2.13 - do Termo de Referência 23 (SEI nº 123144491)
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9.2.13. A não apresentação da documentação comprobatória, descritas  nas tabelas 3, 4 e
5, não importará na desclassificação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental. Caso
não sejam confirmadas as informações con�das nos atestados fornecidos por empresas privadas, a
licitante será considerada desclassificada para o certame. 

 

Leia-se:

No subitem 7.2.13 Rela�vamente à pontuação da PROPOSTA TÉCNICA do Edital: 

A proponente será considerada inabilitada caso não sejam confirmadas as informações
con�das nas documentações apresentadas por esta para fins de qualificação técnica, exigidas no presente
Edital.

No subitem 9.2.13 Termo de Referência:

A proponente será considerada inabilitada caso não sejam confirmadas as informações
con�das nas documentações apresentadas por esta para fins de qualificação técnica, exigidas no presente
Projeto Básico.

 

Tendo em vista que a errata não modifica a formulação da proposta, permanecem
inalteradas as demais condições do Edital e seus anexos.

 

Aline Alves de Oliveira

Chefe do DECOMP/DA

-respondendo-

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ALVES DE OLIVEIRA - Matr.0973569-0, Chefe
do Departamento de Compras, em 01/12/2023, às 10:53, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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